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Programa de Inovação e Transformação Social | PRINT
REGULAMENTO SINTÉTICO| 2024

Âmbito 
O Programa de Inovação e Transformação Social, adiante designado abreviadamente por PRINT, visa apoiar a implementação de projetos de empreendedorismo social, que constituam uma resposta inovadora e sustentável em termos de intervenção local e regional, potenciando uma maior participação juvenil e a criação de valor social. 

Candidatos 
Podem candidatar-se ao PRINT: 
a) As associações juvenis;
b) As organizações nacionais equiparadas a associações juvenis, com representação na RAM, reconhecidas pela World Association of Girl Guides and Girl Scouts e pela World Organization of the Scout Movement e respetivos grupos, agrupamentos ou companhias; 
c) As entidades sem fins lucrativos com sede ou delegação na RAM equiparadas a associações juvenis, nos termos da Lei que estabelece o regime jurídico do associativismo jovem e legislação regional sobre esta matéria; 
d) As associações de estudantes do ensino superior; 
e) Os grupos informais de jovens, cujo representante tenha idade compreendida entre os 18 e os 30 anos e que assuma a responsabilidade em nome do grupo.

Candidaturas 
1. As candidaturas ao PRINT são elaboradas sob a forma de projeto, no qual devem constar obrigatoriamente os seguintes elementos:
a) Fundamentação do projeto, com a indicação das necessidades a colmatar e respetiva pertinência; 
b) Objetivos do projeto; 
c) Caraterização dos jovens envolvidos e público-alvo; 
d) Descrição das atividades; 
e) Cronograma; 
f) Metodologia a adotar na fase de preparação, implementação e avaliação;
g) Identificação dos parceiros e respetiva colaboração no projeto; 
h) Resultados e/ou impacto do projeto junto do público-alvo e na comunidade; 
i) Orçamento discriminado por rubricas orçamentais previstas.
2.  Podem candidatar-se ao PRINT, os candidatos apoiados no âmbito do PAAJ e do PAAE. 

Duração 
Os projetos ao abrigo do PRINT devem ser desenvolvidos exclusivamente na RAM e ter uma duração mínima de três meses e máxima de nove meses. 

Prazos de candidaturas
1. O prazo de candidatura ao PRINT decorre em três fases:
a) 1ª fase – 1 a 29 de fevereiro;
b) 2ª fase – 1 a 30 de abril;
c) 3ª fase – 26 de agosto a 20 de setembro.
2. Cada candidato pode apenas apresentar um projeto, em cada ano.

Método de atribuição do apoio 
1. Na apreciação das candidaturas são considerados os critérios e subcritérios, sendo pontuadas de 0% a 100%. 
2. O valor máximo a apoiar por projeto são 3 000,00€. 

Critérios e Subcritérios de Avaliação no PRINT
	Critério
	Subcritérios
	Ponderação

	Âmbito do projeto 
	Adequação dos objetivos do projeto aos objetivos gerais do PRINT
	30%

	
	Enquadramento com a atualidade regional 
	

	
	Necessidades a colmatar
	

	
	Fundamentação e pertinência do projeto
	

	Perfil dos promotores e dos participantes
	Número de jovens promotores
	20%

	
	Número de jovens participantes nas atividades
	

	







Qualidade do projeto e métodos propostos
	Qualidade da conceção do projeto:
· Fase de preparação;
· Programa de atividades;
· Fase de avaliação;
· Parcerias do projeto.
	







50%

	
	Qualidade do conteúdo e metodologia do projeto:
· Tema do projeto;
· Inovação e criatividade;
· Empreendedorismo;
· Envolvimento ativo dos participantes no projeto;
· Promoção do desenvolvimento social e pessoal dos participantes e da comunidade;
· Capacidade financeira e recursos;
· Congruência dos montantes solicitados.
	

	
	Qualidade e visibilidade do projeto:
· Impacto ao nível do promotor, dos participantes e da comunidade;
· Visibilidade do projeto;
· Resultados e continuidade do projeto.
	



Elegibilidade das despesas
 As despesas elegíveis e não elegíveis no âmbito do PRINT são as seguintes.
Despesas elegíveis e não elegíveis no PRINT
	Rubricas
	Despesas Elegíveis
	Despesas 
Não Elegíveis

	Geral
	· Aluguer de equipamento, nomeadamente informático, audiovisual e multimédia, imprescindível ao desenvolvimento do projeto;
· Aquisição de equipamento, nomeadamente informático, audiovisual e multimédia, imprescindível ao desenvolvimento do projeto, cujo valor máximo de comparticipação é de 50% do montante global a apoiar;
· Bens essenciais à realização das atividades previstas no projeto;
· Despesas com aluguer de salas ou auditórios para efeitos de realização das atividades previstas no projeto;
· Material de divulgação;
· Material de escritório de desgaste;
· Custos com prestação de serviços, nomeadamente honorários dos formadores, cujo valor máximo de comparticipação é de 25% do montante global a apoiar.
· Seguros.
	· Bens duradouros (exceto equipamento informático, audiovisual e multimédia, indispensáveis às atividades);
· Recursos Humanos (exceto honorários de formadores);
· Outras despesas sem enquadramento na atividade.

	Alimentação
	· Aquisição de bens alimentares indispensáveis à realização da atividade (ex: supermercado);
· Aquisição de refeições para os participantes no projeto.
	· Bebidas alcoólicas;
· Refeições sem enquadramento comprovado no projeto.

	Alojamento na RAM
	· Parques de campismo;
· Centros e Pousadas de Juventude;
· Unidades hoteleiras até três estrelas.
	· Unidades hoteleiras até três estrelas em locais onde existam Centros e Pousadas de Juventude, com disponibilidade de alojamento e preço inferior.

	Transportes na RAM
	· Custos de transportes relativos às deslocações em território regional, diretamente relacionadas com o desenvolvimento do projeto, cujo valor máximo de comparticipação é de 20% do montante global a apoiar, nomeadamente:
· Aluguer de automóveis;
· Combustível;
· Prestação de serviço de transporte coletivo para deslocações;
· Transporte terrestre e marítimo na RAM (tarifa em classe económica).
	



Seguros
Os candidatos devem assegurar aos participantes no PRINT um seguro de acidentes pessoais, que cubra os riscos que possam ocorrer durante as atividades previstas no projeto apoiado. 

Pagamento dos apoios
1. A atribuição dos apoios está sujeita a celebração de contrato programa.
2. A transferência dos apoios financeiros a conceder é feita em duas tranches: 
a) Até 70% do valor total, após assinatura do contrato programa;
b) O valor remanescente, após a entrega do relatório de execução final.

Legislação aplicável
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro
Despacho n.º 24/2024, de 19 de janeiro
Despacho n.º 411/2024, de 27 de agosto	
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